
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
A N N O 29 — 31.0 D A R E P U B L I C A - N . 278 SÃO . P A U L O T E R Ç A - F E I R A , 30 DE D E Z E M B R O DE 1919 

Actos do Poder Legislativo 
R E S O L U Ç Ã O N . 5, D E 1919 

Eleva os vencimentos de funccionarios da Secretaria 
do Senado 

A Mesa tio Seuado do Estado de S. Paulo' faz saber 
que o Seuado decretou a resolução seguinte : 

O Seuado do Estado de S. Paulo resolve : | 

Art igo 1.° — F icam elevados de 600$000 os vencimen
tos auuuaes dos primeiros officiaes, segundos officiaes, ama
nuenses e ajudante de archivista, amanuenses e auxiliares ] 
da Seuado. j 

Art igo 2." — F icam elevados de 300$000 osveucimeu- | 
tos auimaes do porteiro, docoütinuo-zelador, continuo, correio," i 
guarda das galerias e serventes da Secretaria do Senado, j 

Art igo 3."—Revogam-se as disposições em contutrio. 

Sala das sessões do Senado, 29 de.Dezembro de 1919. 

Jorge Tibiriçá, Presidente 
Ofcor de Almeida, Secretario 
Gabriel J. 12. de Rezende. 

Publicada ua Secretaria do Senado de São Paulo, aos 
29 de Dezembro de 1919. — O director, Bento Ezequiel Sáes. 

L E I N . 1702 — DB 29 D E D E Z R M B K O D E 1919 

Organisaudo- o serviço das deltgacias de policia do Estado 

O dr. Al t ino A antes, Presidente da Estado de S ã o . ; 
Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Ar t igo-1 .° — As delegacias auxiliares e de circumsctí-
pç jo da Capital, assim como a de investigações e capturas 
e as regiouaes, terão um escrivão privativo do delegado e 
a té ao máximo de dois escreventes cada uma, nomeados por 
acto do Secretario da Jus t i ça e da Segurança Publ ica , nos 
termos do dec. n . 1349, de 23 de Fevereiro de 1906. 

Art igo 2.° — Os escrivães serão substi tuídos pelos es-
creveutes e, em caso de vaga, estes terão preferencia para a 
nomeação, pela ordem de merecimento. 

Art igo 3.° — E m cada delegacia regional haverá um 
medico legista com as a t t t ibuições constantes do dec. n. 
1892, de 1910, e com os vencimentos annuaes de 7:200$000. 

Art igo 4.° — Junto á Delegacia Geral haverá um of
ficial de gabinete, um auxiliar, um porteiro e dois cont ínuos. 

§ único. — O auxil iar te rá a categoria de 3.° escri-
pturario. e fará parte do quadro da Directoria da Segurança 
Publ ica . 

•Artigo 5." — O chefe do Gabinete Chimico L e g a l te rá 
os venci i eutos annuaes de 9:600$000 e o auxil iar chimico 
de primeira classe terá os vencimentos annuaes de 7:200|000. 

Ar t igo 6.° — Os funccionarios de que cogita esta Jei 
g j s a r ão de férias nos termos da le i n. 1154, de 24 de De 
zembro de 1908 e os seus vencimentos serão os fixados- iras 
tabel iãs annexas e nos arts. 3." e 5.°. -

Ar t igo 7.° — F i c a o Governo auctorizado a abrir o 
predito necessário para a execução da presente le i . 

Art igo 8.° — Esta lei en t ra rá em vigor na data dá sua 
publicação. 

Art igo 9." •— Revogam-se as dispos*'ções em contrario. 

, Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 29 de 
Dezembro de 1919. 

A L T I N O A R A N T E S . 
ü. Herculano de Freitas. 

'In hei In A 

C A R G O S 

Esc ivão das aucto
ridades da Capital, 
(delegacias aux i 
liares, de investi
gações de capturas 
o de circumseri-
pções), cada um... 

Escrivães das duas 
deleg :eias de San
tos, cada um 

Efccrivào da delega 
.cia de Campinas.. 

Escrivão da delega 
cia de- Ribeirão 
Preto. 

Escrivães das dele 
gacias regionaes -
de Araraquara, Bo
tucatu, Guarat in
gue tá , Itapetinin-
ga, Sorocaba (ao 
todo 5), cada um.. 

Escrevente de poli 
cia, cada um 

ORDE
NADO 

! 2661666 

. -266$666 

. 200$000 

) 
. 1661666 

133$333 

, lOOfOOO 

GRATIFI
CAÇÃO 

133$334 

133$334 

100$000 

83$334 

66$667 

50$000 

4008000 

400$000 

300$000 

250$000 

200$000 

150$000 

V E N C I 
M E N T O S 

TOTAL 
A N N U A L 

4:800$000 

4:80O$O0O' 

3:600$000 

3:000$000 

2:400$000 

l:S0O$OO0 

T a b e l i ã í í 

C A R G O S 

U m ofricial de gabi
nete 

U m auxiliar (3.° es-
cripturario) 

U m porteiro........... 
Dois contínuos (cada 

um) 

O R D E 
N A D O 

266$666 

200S000 
1'33$334 

120$000 

ORATIFI -
CAÇÃO 

133$334 

100$000 
66$666 

60$000 

V E N C I -
! M E N T O S 

40ü$000 

3001000 
20CfOOO 

1801000 

T O T A L 
A N N U A L V 

4:800$000' 

3:600$000 
2:4OO$00O ' 

2:160$C00 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 29 do 
Dezembro de 1919. 

ALTINO ARANTEK, 
U. Herculano de .Freitas 

Publicada na Directoria da Segurança Publ ica da Se 
cretaria da J u s t i ç a e da Segu rança Publ ica , em 29 de D e 
zembro de 1 9 1 9 . P e l o - d i r e c t o r , Norberto de Castro, . 


